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BENTO GONÇALVES 

   

     

ASSUNTO:  CONCEDE PENSIÇO VITALÍCIA E DÁ OUT:',AS PROVIDÊNCIAS. 
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	7r)V 	 
Encarrega too do Protocolo 

LEI Afe80% 
Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 

salvo em virtude de ordem superior. 
Modelo N. CM - 05 - 7-76 - 400 fls. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 04/79/SB-CM 	Bento Gonçalves, de 29 de janeiro de 1979. 

Ilustríssimo Senhor 

110 	 Anexo ao presente encaminhamos a Vossa Senhoria, para a 
• 

sua apreciação e a desta egrégia Casa, o projeto de lei de nº 04, que concede pensão 

vitalícia à viúva Victária Caron Fritolli, como reconhecimento aos relevantes servi- 

ços prestados pelo maestro Alfredo Fritolli à comunidade bento-gonçalvense. 

Informamos a Vossa Senhoria e aos nobres edis, que 	o 

maestro Alfredo Fritolli foi funcionário desta Municipalidade, como maestro da Banda 

Municipal, no período de 1928 a 1939, permanecendo à testa da mesma quando não mais 

pertencia ao quadro de funcionários da Prefeitura Municipal, promovendo o desenvolvi 

mento da Banda e sendo o seu principal suporte. 

A Banda Municipal foi fundada pelo maestro Alfredo Fri-

tolli e foi considerada de domínio público. 

Hoje, a viúva se encontra em uma situação financeira - 

' • precaria e e justo e humano que o Poder Público conceda uma pensSo vitálicia a esta 

senhora cujo esposo esmerou-se para prestar serviços artísticos a nossa comunidade. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossa Se-

nhoria os protestos de estima e consideração. 

FORTUN 0 JA R RZZZARDO 

Pre -ito Munic p 1 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos José Perizzolo 

DD. Presidente da Cá'mara Municipal 

Bento Gonçalves - RS   



FORTUN ARDO 

efeito Municipal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 04, DE 29 DE JANEIRO DE 1979. 

CONCEDE PENSÃO VITALíCIA E a,  

OUTRAS PROVIDÉNCIAS  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a CGmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - É concedida pensão vitalícia ; senhora VictOria 	Caron 

Fritolli, viúva do maestro Alfredo Fritolli, no valor de 

Cr$ 1.229,00 ( hum mil duzentos e vinte e nove cruzeiros ), reajustGvel de acordo -

com o reajuste das demais pensionistas municipais, em reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados ao município de Bento Gonçalves no setor artístico, através 	da 

Banda Municipal. 

Art, 20 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgação, re 

vogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e no-
ve dias do mGs de janeiro de mil novecentos e setenta e nove. 

processo n0 05558 - 20/12/78. 
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ESTADO DO RIO GRANDE  DO SUL 

22 1`',7 e: AZ 	 ?7 I 1-5ïe"'  çY c)C92/9  A 07?,Céê- Veá,  

	 npvembr.O. 

a, 

O dr. OLINTO FAGUNDES-D,OLIVEIRA FREITAS, Intende--nte 

Municipal de Bento Gonçalves, usando das attribuiçoes que lhe con-

fere a L ei Organica em seu capitulo II, artQ 14, n2 1, nomeia o 

cided;lo Alfredo Prittoli -;,ara, interinamente, exercer o cargo de 

mestre da banda de musica municipal, percebendo os vencimentos de 

duzentos mil réis (200U000) mensaes, a partir do dia 15 do corrente 

mes. 
Registre-se 	cumpra-sei 

TNTEMDENT E. 



CTO .N° 112, DE 31 DE Di-- 14',1=10 DE 1930 

Eleva de 1:8004000 a 2;400S000 annuaes o auxilio 

concediilo ao mestre da banda municipal 

0110 
considerando nao ser possivel manter um mestre de banda mu- 

nicipal, devidamente organizada, com vencimentos inferiores a duzentos 

nil réis (204000) mensaes, 

D E C:R E TIL: _41a 

LrLQ 12 - Fica elevado de-vm conto e oitocentos mile réis 

(1:800$000) a dois contos e quatrocentos mil réis (2:400$000) annuaes o 

auxilio concedido ao mestre da banda municipal. 

2° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Registre-se, publique-se e façam-se as communicaçoes preci 

Sas . 

0 DR. ()UNTO F.LSUNDES D'OLIVEITU, FREITíáS, Prefeito Municipal 

de _dento Gonçalves, usando das attribuiçoes que lhe confére o decato n° 

19.398, de 11 de novembro findo, que instituiu o uoverno Provisorio na 

República dos Estados Unidos do Brazil, 

• 

F ItE 	T C.. 



Estados Unidos do Brasil 
Rio Grande do Sul 	Municipio de Bento Gonçalves 

e-S'r.efei,Citta 91Z1ti11circyr, 23 	az, 	março 	 cie 

84 

JOR 

O CORONEL ÁRLINDO FIUNKLIN B,.BBOZ.b., Prefeito 

Municipal de Bento Gonçcaves, usando das atribuições que 

lhe confere a Lei Organica e de conformidade com o decreto 

/IQ 19.398, de 11 d.e novembro de 1930, do Governo Provisorio 

da República, nomeia o cidadão Alfredo Frittoli para, inte- 

rinamente, exercer o cargo de mestre da banda de musica mu- 
, 

nicipal, percebendo os vencimentos de um conto e oitocentos 

mil réis (l:800$000) amiais, a partir desta data. - 

Registre-se e cumpra-se. 

/1,1,7 	7i/CitArt );414ããt/1  • 	PREFEITO. 



• 

10 dó janeiro de 1919 

O TAJOR BABINONLA BARRETO, Prefeito do LUni- 

tiple de Bento Gonçalvesainn uso 
I - 

reridas em Leia  exongra, por, =To 

rerriços, o cidadfo ALFREDO FRIT2OLI do cargo de mestre da banda 
• 

de =2Siell municipal, a partir do dia 1: do corrente im5s, 

• 
Registre-se e cumpra-se m  

claB atribui0ee que lhe eZo can - 

serem mais necessarios os seus 

(4s.) Sabino 	Brrctoi  

PREFEITO. 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 

;‘,9 
Proc. n.° 

— EM 

,•111•11110- 

PARECER DA CONISSÂO DE FINANÇASE E ORÇAMENTO  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comi*são 

de Finanças e Orçamento, após analizarem os dizeres do pro 

cesso nUo/79 - que concede pensão vitalícia e dá outras 

providencias, são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, or  e fevereiro de 1979 

APRO 
	 lo  	 • 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

r\-P 	r- fr7 
Ia 4.) O 1,7 	 27;.s.:ereiro re 1979. 
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SALA FF;IIIY,A2:DO FERRARI -reiro de 1979 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilustríssimo Senhor 

Bel. CA LOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta  

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei 

tosamente solicitar a Vossa Senhoria, seja incluido na Ordem do 

Dia em regime de urgenci, os projetos constantes nos processos 

1~5/79, 07/79, 09/79 e 10/79, 

Nestes Termos 

rede Deferimento 
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n.° 	76.7  â. fis  03  

Secreta io do Governo 

Li e_ 
FOR TU _TO JA:~T 	ZARDO 

refeito Municipal 

gZ7J1;°.  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2 887 DE 21 DE FEVEREIRO DE 1979, 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 	de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san 
ciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - É concedidapensão vitalícia à senhora 

VictOria Caron Frittóli, viúva do maes-
tro Alfredo Frittoli, no Valor de Cr$ 1.229,00 ( hum mil 
duzentos e vinte e nove cruzeiros), reajustável de acordo 
com o reajuste das demais pensionistas municipais, em re 
conhecimento aos 

relevantes serviços prestados ao munjo]. e 
pio de Bento Gonçalves no setor artístico, através da Ban da :-funicipal. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na. data 	de' 
sua  promullInão4_x£yogadas-as--disposi--- - 

çoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
aos vinte e um dias do: mgs de fevereiro de mil novecentos 
e setenta e nove. 

Reg. no Livro de 	 Áff-f-•  

processo n2 05558 — 20/12/78. 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11

